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PORTARIA N° 331/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOF.NCA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA

DUCATTI SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto noArt. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de março de 2022 a 11 de março
de 2022, 01 (um) dia e !/2 (meio) de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 060.032.299-
85, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO
BIOOUIMICO. nomeada através da Portaria n°. 360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

março de 2022.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de

Publique-se, e

Ipora-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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Ipora-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identmcador:B089D879

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 329/2022

DESlCiNAR OS SERVIDORES ABAIXO PARA

SEREM RESPONSÁVEIS PELO MÓDULO DO
SISTEMA SlM-AM/2021/2024. E DE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de IporSí, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo para serem responsáveis pelo
Módulo do Sistema SIM-AM/2021/2024, do tribunal de Contas do
Paraná.

MÒDUIjO SERVIDOR CPFA1F

Ctdaan do Ato Teci Rosam Silvi dn Suuos 088.m029-8J

PUnejamento e Orfiaienui Reun OusUvo Botget 041.831.959^9

Adcnú Alves Feirei» 6S3.frt2.8794>4

Tesouraria Ca» Vinictus Soluj Dias 089.058.719-17

ücitBç^eoontntfr» Gatiiel Fernando Gamb 097.755.069-99

Pcthfflôftio e Controle ds Frotas Rodrigo Wesley Monlon 081.995.899-42

Recursos Humanos Simute Femin do Olivdia 051.411.«49-85

TríbuiaçSo Hetutta Nflkídiima 034.668.639-77

ObwPuUitas GUbcno Mafctakt J49.349.529-34

Alanuiifado AlessafKiro Cisar Ruiz 019.214.909-18

II - É de responsabilidade dos servidores designados, o
preenchimento dos dados ao Tribunal de Contas do Estado até o 20°
(vigésimo) dia do mês subseqüente ao da prestação de contas, sendo
este feriado, sábado ou domingo, considerar-se-á o próximo dia útil
como data limite.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Ideniificador:7E7134EC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN'330/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSEU FONSECA DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An 34, § 4*da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 09 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROSELI FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n". 7.146.693-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MFsob n".040.617.289-70, residentee domiciliadanestaCidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®.
440/2016, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

U - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentíficador:445F93Dl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 331/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA
DUCATn SILVA. E DÁ OUTRAS
providências!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34.§ 4'da Lein". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 10de março de 2022a 11 de março de 2022,
01 (um) dia e •/= (meio) de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
doença a Servidora BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RO n"
9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 060.032.299-85,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada emConcurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOOUIMICO. nomeada através
da Portaria n°. 360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Mimicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentiíicadon87FCA8E9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N° 332/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o dispostono Art. 34 da Lei n".835/2006;
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